INFORMATIVO

 A relação das exigências pela fiscalização do Ministério do Trabalho

Livro: -     foto de todos os funcionários

   -     assinatura de entrada e demissão

   -     atualização dos campos

Tanto o livro de empregado e de inspeção são obrigados a ficarem na empresa.

Exames: Quando houver admissão, o empregado tem que fazer o exame admissional sendo pago pela empresa e quando vai embora também, salvo quando for término de contrato de trabalho, pois o exame tem validade para 90 dias. O empregado que tiver mais de um ano de casa, tem que fazer todo ano o exame periódico. O exame tem que ter a data e a  assinatura de recebimento do funcionário, sendo uma via dele.

Folha de pagamento: a folha tem que ser assinada pelo funcionário todos os meses e sempre no quinto dia útil do mês, caso venha cair num feriado ou fim de semana, antecipa o pagamento. E nunca esquecer de datá-lo com o quinto dia útil do mês.

É  exigido o comprovante de nota fiscal da compra de vale transporte. Não pode dar dinheiro no lugar de vale transporte.

FGTS e INSS: Manter sempre em dia.

Quadro de Horário: Sempre dependurá-lo em local visível e atualizado. Quando sair ou entrar funcionário pedir a contabilidade para providenciar um atual.

Horário de trabalho: Sempre exigir que se cumpra o horário de trabalho e de almoço adequadamente.

Registro: Não é correto permanecer na empresa sem registro de contrato de trabalho, ou autônomo ou estágio.

CIPA: A empresa que tiver mais de 10 funcionários, tem que regularizar a CIPA, escolher um funcionário para ser o representante da CIPA e obter todos os acessórios de proteção para o trabalho.

Seguindo esses passos a empresa não corre o risco de ser multada e pode ficar tranqüila quando vier fiscalização.

Não havendo mais nada a acrescentar, qualquer dúvida entre em contato.

Atenciosamente

INFORMA CONTÁBIL

